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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Família Substituta 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção IV 

Da Adoção 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou 

adolescente, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, observadas a idade da criança ou 

adolescente e as peculiaridades do caso. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.509, de 22/11/2017)  

§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já estiver sob a 

tutela ou guarda legal do adotante durante tempo suficiente para que seja possível avaliar a 

conveniência da constituição do vínculo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização do 

estágio de convivência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º-A. O prazo máximo estabelecido no caput deste artigo pode ser prorrogado 

por até igual período, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do País, 

o estágio de convivência será de, no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máximo, 45 (quarenta e 

cinco) dias, prorrogável por até igual período, uma única vez, mediante decisão fundamentada 
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da autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação 

dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º-A. Ao final do prazo previsto no § 3º deste artigo, deverá ser apresentado 

laudo fundamentado pela equipe mencionada no § 4º deste artigo, que recomendará ou não o 

deferimento da adoção à autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 

22/11/2017) 

§ 4º O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interprofissional a 

serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 

responsáveis pela execução da política de garantia do direito à convivência familiar, que 

apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do deferimento da medida. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º O estágio de convivência será cumprido no território nacional, 

preferencialmente na comarca de residência da criança ou adolescente, ou, a critério do juiz, 

em cidade limítrofe, respeitada, em qualquer hipótese, a competência do juízo da comarca de 

residência da criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

 

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita 

no registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão.  

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome 

de seus ascendentes.  

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do 

adotado.  

§ 3º A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do 

Registro Civil do Município de sua residência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões do 

registro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 

de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de qualquer 

deles, poderá determinar a modificação do prenome. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 6º Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é obrigatória a 

oitiva do adotando, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 

dias após a publicação) 

§ 7º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença 

constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em que terá força 

retroativa à data do óbito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no 

DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 8º O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacionados serão 

mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazenamento em microfilme ou por outros meios, 

garantida a sua conservação para consulta a qualquer tempo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que o adotando for 

criança ou adolescente com deficiência ou com doença crônica. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.955, de 5/2/2014) 
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§ 10. O prazo máximo para conclusão da ação de adoção será de 120 (cento e 

vinte) dias, prorrogável uma única vez por igual período, mediante decisão fundamentada da 

autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html

